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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2013
ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 8º DA RESOLUÇÃO N.º 042 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012.
A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que Ela aprovou e que seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - O artigo 8º da Resolução n.º 042 de 12 de dezembro de 2012, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 8º - Ficam fixadas em no máximo 10 (dez) diárias por mês a serem pagas para cada Vereador e Servidores da Câmara.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos retroativos a 1º de janeiro de 2013.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de abril de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD




Ver. Edson da Silva – PDT

Presidente






Vice-Presidente

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

Secretário

JUSTIFICATIVA
Nobres Pares, o Projeto de Resolução que ora apresentamos para a analise de Vossas Excelências, tem o simples objetivo de alterar uma discrepância existente na Resolução de n.º 042 de 12 de dezembro de 2012, que regulamenta a concessão de diárias a vereadores e servidores.

O artigo 8º da Resolução n.º 042/2012, tem a seguinte redação:
Art. 8º - Ficam fixadas em no máximo 10 (dez) diárias por mês a serem pagas para cada Vereador e Servidor, com exceção dos motoristas.

Como Vossas Excelências podem observar, a alteração ora proposta tem apenas o intuito de retirar do artigo a expressão , com exceção dos motoristas, uma vez que tal limite deve ser atribuído com igualdade a todos os servidores desta Casa Legislativa.

Ressaltamos ainda que os valores das diárias permanecem inalterados.

Posta as explanações e no anseio de sua aprovação, submetemos o presente Projeto de Resolução à elevada avaliação dos Senhores Vereadores e Vereadoras.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de abril de 2013.

Ver. Luiz Carlos Gaino – PSD



Ver. Edson da Silva – PDT

Presidente






Vice-Presidente

Ver. Natalino da Silva Barros – PMN

Secretário

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000

(65) 3336-1419 - www.camaradiamantino.mt.gov.br

